
RESOLUÇfO -/T? 673 ~ DU 05 DE í:GOSTO DE 1980

Fr^SNTi'.Autoriza a. realização cio Curso

Ei>pecialização em "EL/^BOR/ç/io E AVí 

LI7'C?0 DE PROJETO^".
*

0 REI'^OR DA ÜWIVERSID7DE FEDERAL DO PJP/,, no 

USO das atribuições qî .e lhe conferem o Estatuto e o Reqi]õ’ento

Geral, e er- cvunprim.ento â denir.ãc âo Egrégio ''onselho Guperior 

da Ensino e Pesquisa, em sessão realisada no dia 05 de agosto 

do 1380, promulga a seguinte

V F S O L  U O T. 0 s

Art. 19 - Fica autorizada a reali^.ação do ('urso de Especializa

ção eir. ''ET.APORAÇjn E JV.T^LIAÇrO DE PROJETOS”, sob a 

coordencição do Húcleo de Altoc Estudos Tmazônicos em 

convênio com. o Governo do Território Federal do 7'nia 

pã, tudo de acordo com o regulamento an̂ .y.o e demais 

especificações cons tantíís do processo n9 08»849/80.

Art. 29 - Revoqam.~se as disposições ei" contrário.

Reitoria da TJniversidade Federal do Pará, en 05 de 

agosto de 1980.

S E R V I Ç O  P Ü P I i r O  F E D E F u ^ X

í r a \ ^ R S I D J ' D E  F E D E R f  L  DO P / R f

C O ^ JÍ? E I .F O  S U P E R I O R  D E  E H S I lS fO  E  P E S Q T - T .ç / .

. Prof"'. P r / rARPE^I^TO 

Presidente

do Conselho Süperior de Ensino e Pesquisa



.

REGULAMENTOS DC CURSO DE ESi’SCIAi.ISAÇÃO Erl ”ELABORAÇÃO E AVA 

LIAÇÃO DE PROJETOS

It JUSTIFICATIVA

0 G o v e m o  do Território Feceral do Airiapã, a 

travéo do Ofício n? 741/79, de 09 de agosto de 19 79, dirigiu- 

■3e ao Magnífico Reitor da Universidade Federal do Pará, 3oli 

citando colaboração do Húcleo da i\ltos Estudos Jiinazônicos 

WAEA, no sentido de prograraar e executar, na sede do Territõ 

rio, um Curso de "Elaboração g Avaliação de Projetoõ".

O HASA. desde 1977 colabora com aquele Gover 

no na ârea da capacitação de pessoale Seus técnicos partici 

paran de diverjos cursos de especialização realizados em Í3 Be 

léin e do Ilestrado era Planejamento do Deseiivolvipiento. Eiri 19 7d/ 

/79 , o HAEA/SETJIEI assessr ̂ rou a elaboração e participou ccri 

50% dos docentes dos I o II Curso de Planejamento Govemanien 

tal, que obtivou capacitar técnicos da área governamental em 

netodologia g processo de planejar'.ento.

2: OBJETIVO

O Curso visa priraordialraente ao aprimoraitien 

to do corpo técnico da Secretaria de Planejaiaento do Territõ 

rio Federal do Aroapá, nas técnicas de elaboração e avaliação 

de projetos, em especial do setor püi)lico.

Objetiva^ tarabÕri, estender as oportunidades 

deste Curso a um número razoável cie profissionais de outros 

5rgãos da aclministração •̂ '̂ deral,, r.,unicipal e de economia mis 

ta sediadas no Território, que passarão a construir o potenci 

al técnico para atuações em área pronoyta de especialização,

3; 0RGArfI2iAÇÃQ

3.1. ^ PesiçTiaçãos ™ "Curso de Especialização de Elabora

ção o Avalicição de Projetos".

3.2. -- S o l i c i t a n t e - C.ovêrt^o do Território Federal do A

mapâ“ Secretaria de Planejamento ' / 

Aasessoria de Planejamento.

3. 3. - Proponente, " nní i Pará Núcfesa
/ ----- ----------

/'■ /' j dc Altos Estudos Ajna::onicos ~ IÍa’iEA/

/ / Setor de Troinar-iõnto.
/' ' /

/ ' 3.4.. - Locál  ̂ •" roali;:iar-3e-“á no Território Fedoral

’ do 7íTv- ^ ,

/



3*5* - núraero de vagas; trinta (30) vagas que serão desti

nadas Gxclusivamento para gradua 

doü Õ3 Cursos superiores c

nívral de especialização, de acordc 

do cora a Resolução n9 495» 2 7 de 

junho de 1S7S, do Conselho Supe 

rior de Ensino e Pesquisa.

3.5. - Naturezas

3. 7.

4s CANDIDATOS

4.1. - Procedência

4.2. - Jidraissãos

- Tempo total-, do;-̂ e (12) seraanas 

Carga horária totais 396 horas, , 

as sim dis tribui das; 

carga horária óidãtica; 360 heras 

carga horária p/ verificação g 36 hs 

carga ho rária semanal i. 33 horas 

Spoca; " ll.AGO, a 31.0UT.80

- De entidades federais, municipais 

e de economia mista sediadas no 

Território. A critério da Secreta 

ria de Planejamento poderão ser 

colocadas va"as ã disposição de 

outras unxdades Federadas da toa 

zônia.

- A admissão será automática à par 

tir da in^iicação dos 5rgãos parti 

cipantes respeitadas as vagas dLs 

poníveis.

A indicação do candidato pelos 6r 

gãos serã feita através de avalia 

ção do "curriculura vitae" do nes 

mo e sua experiência profissional.

5s REGIME DIDATICO

0 regime didático, caracterizar-se -á de modo geral 

secTuinte;

pelo

5.1. - será de 360 horas o período de atividade escolar

efetivo excluído o tempo (35 horas) reservado a 

avaliação da aprendizagem?

5.2. as atividades escolares sememais serão do seis (5)

/  horas diárias nos dois expedientes diurnos. Além

y  " daásas atividades haverá intensa programação de

 ̂ estudo (leitura) e execução de tarefas em horário

éxtra^classe ?



5.3. - a froquGrxCÍr:i serâ obrigatórici para todos os atos

ascoiares programados, Será exigida a fraquencia * 

rrJ!nií;’a do 95% a tolas as atividades progr.aiuadai:'v

5.4. - o horário do curso roquer tjmpo integral e dedica

çao exclusiva,

5.5. - a metodologia do ensino aDrangerã aulas ou prelo

ções, sGiTinários.- tralialho escolar, estudo indivi 

dual; relar-õrics o cutras atividades complen.inta 

res, relacionados com os estudos que empreenderem 

os alunos Serâ exigido ao final do curso urr\ traba 

lho de conclusão,- realizado por equipe, preforenci 

alme^nte interdisciplinarconsistindo na elabora«^-'ão 

ou avaliação de uj-í projeto e que deverá ter cará 

ter operacionalf

5.6. - c sistema didático será o de créditos,

5.7. - o  jalgaraento da aprendizagem será feito preferenc^

aliuente por :neio de provas osc.rita3, nonografia.s o 

trabalhos práticos, £ critério do professor;

5.0. - cs conceitos de avaliação de apredisagem serão da

dos de cicordo com o dispositivo r.rjgiiaentar da IJn^ 

versidade;

S.S, - os critérios de aprovação do aluno incluirão sicsî

duidade e eficiência e, estará condicionada^ ac 

j:x)sitivo regimentar da Universidade.

6 s ESTRUTURJ. CU:^RICULAR

0 currículo do Curso abrangerá as seguintes disciplinas?

a) Disciplinas Básicas

CK ÇR
1, licononia Brasileira .o , , 30 2

2 . EconorxLa Amazônica , . 30 2

b ) Disciplinas Especificas

1. i robleraas do Dosenvolvir-Xínto Eco

noinico Kegional , . 30 2

2. Jispectos Básicos dc Plaxiejarp.ento, 30 2

3. Métodos üuríititativosã

3ol. Técnicas de ,̂r’~o e Pru

grarração c , 30 2

, • ' 3,2. Matemática Financeira ...... 30 2
/  // ./, 4. Projetos de Investimeatos Privados

/ ' a públicos elementos o. . 60 4

■' // 5, Técnicas de determinação dos Pre

ços Sociais .............. . o. ., .. 30 2
//

/



G. Avaliação Soci-il do Projeto ___. 30 2

7. xróibalho de Conclusão do Curso.

Elaboração ou Avaliação de usn Pro

jíito {privado ou r>úblico) ....... 60 4

7s CORPO DOCLHTE

Indicado pelo Núcleo da Altos Lstudos Amazônicos - NASA, 

dentre os atuaia coraponentec do s g u  corpo técnico " docentes 

e/ou pesquisadores “• en ajiexo, ou dentre técnicos da reconne 

cida capacidac^e técnicr./pedag5gica^ pertencentes a entidade'^ 

uniwrsitãrias ou de desenvolviirerito da ragião, obedecidas * 

os dispositivo:; inseridos na Resolução n9 14/77 -- de 23 de 

novembro de 19 77, do Conselho Federal de Educação.

a : AVALIAÇÃO DO ENSIIJO J CE^^TIFICADO

Serã realizcida por disciplina e no trcibalho de conclusão 

de Curso, abrangendo assiduidade e evaliação do rendimento a 

cadêmico conforme o regimento da Universidade.

A aferição final do Curso serã a inédia ponderada de todas 

as avaliações parciais (disciplinas e trabalho de conclusão) e 

aqueles que obtiverem o conceito nínino "R" (Regular), recebe 

rãü certificado de aproveita^nento de ecorao com a Resolução 

n9 496, do CONSEP. Aos que não alcançarera c conceito mínimo o 

xigidOj, serã expedido um Certificado do Frequcnci?..

O aluno que nãi. obtiver a assiduidade exigida por dãsci 

plina será considerado reprovado na ir.esna e não lhe serã ccn 

cedido o credito respectivo.

Serã cobrado de cada aluno uina ta;:a para a expedição do 

certificado a que fizer jús.

9 I FUljCIOMJUIEHTQ DlD*TIC-Q-rj:!!!!';ISTRATIVO

Supervisãog - Setor de Treinaraento do NAEA.Executada nan

salmentc em caráter regular e indicada pe

Io líAEA.

Coordenaçãog - Técnico de nível superior indicado pelo

NAEA e radicado no Território,

Pessoal do

—Apoio s ” Secretário, datilografo,, servente, forneci

do pelo G o v ê m o  do Território.

/  Çològiado de

/  ,Cursos “ Serã constituído de três (3) membros ;o Su--------------- .j -
pervisor do Curso e dois (2) professores a

sereia indicados por seus pares.



0 custo do Curso ê do rasponstsbilidade do Governo do Ter 

ritõrio e está estimado em CR$ 930.0 00,00 (novecentos o trin 

ta mil cruzeiros).

A participação soía ônus, para a Universidade Federal c.o 

Parâj, através do íiúcleo de Alton Lstudos Amaírônicos abr^-ncjorã 

a elaboração do projeto., a supervisão, a execução 3 a avalia 

cão do Curso.

Para tal,- entratarito, a UFPa/WAEA, cobrará do G o v ê m o  do 

Territóriof a taxa de adrãnistração correspondente a 10% do 

custo totíil fio CursOr para ser destinada s aplicada pelo NrJíA,

A adrainistração financeira ficarã a cargo do governo do 

Território que destinará os recurson assirn referidos, para 

atender despesas coras passagens aéreas, hospedagem, alimenta 

ç ã o , pro~labore, aos professores e superviíior, material de 

consumo., apoxo administrativo, serviços dc reprodução e bi 

blioteca (livros).

11s DISPOSIÇgO GERAL

7 ^  T "Q /Cur^ devera ser raaiisado, através de convênio ou de 

acQá^^ó 'SL^áéx celebrado entre a Universidade Federal do Parã e 

do Território, com autorização na 'íituação específi 

/  y  pê l̂o Conselho Superior de Ensino e Pesquisa.

1 0 ?  O R Ç A M E N T O

wv.


